
 

PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 193, de 2008, do Senador Tasso 
Jereissati, que altera o caput do art. 13 e o art. 22 da 
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para dispor 
sobre a correção dos depósitos efetuados nas contas 
vinculadas do FGTS, e dá outras providências.

RELATORA: Senadora MARTA SUPLICY

I – RELATÓRIO

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 193, de 2008, de autoria do ex-Senador TASSO JEREISSATI, que 
altera a forma de cálculo da remuneração dos depósitos nas contas vinculadas 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). A proposição substitui a 
Taxa Referencial de Juros (TR) pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

O autor argumenta que a fórmula hoje em vigor beneficia 
desproporcionalmente os tomadores de recursos do FGTS, em detrimento dos 
trabalhadores cotistas do fundo, cujo rendimento não tem sequer 
acompanhado a inflação. 

O autor do projeto também entende que a adoção da fórmula 
proposta elevará o incentivo à formalização, reduzindo o que chama de 
“cunha” no mercado de trabalho, que seria a diferença entre os gastos do 
empregador vinculados ao contrato de trabalho e o que efetivamente é 
apropriado pelo trabalhador.
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A matéria foi despachada à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
e a esta Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa. Na CAS, 
foi aprovado parecer favorável do ex-Senador Eduardo Azeredo.

Não foram apresentadas emendas.
II – ANÁLISE

O Projeto de Lei do Senado nº 193, de 2008, atende aos preceitos 
constitucionais de competência material e formal, inclusive quanto à iniciativa 
parlamentar. A proposição também atende ao requisito de juridicidade e às 
normas para elaboração e alteração de leis, previstas na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre aspectos econômicos e 
financeiros pertinentes à matéria.

O debate sobre a remuneração do FGTS é legítimo. A 
remuneração dada ao detentor de conta vinculada junto ao fundo, qual seja, de 
TR mais 3% ao ano é a metade do que recebe a caderneta de poupança e bem 
menor que a de outros fundos financeiros de mercado. Aliás, vale dizer que, 
devido a essa baixa rentabilidade, no passado já foram oferecidos aos cotistas 
outras alternativas de aplicação de seus recursos como as aplicações em ações 
por meio do FMP Petrobrás I e II e Vale I. Portanto, a primeira vista, a 
proposição seria meritória, pois estaria corrigindo uma injustiça com o 
trabalhador detentor da conta vinculada junto ao FGTS.

Todavia, não podemos ignorar a lógica de funcionamento do 
Fundo, sob pena de acabarmos prejudicando ao mesmo trabalhador que se 
pretende beneficiar.

Destaco que qualquer reavaliação do FGTS sempre deve ser feita 
tendo em vista o difícil equilíbrio que o Fundo deve atingir entre os interesses 
dos depositantes e dos beneficiários dos programas que são executados com 
seus recursos. E mais: devemos lembrar que, na maioria das vezes, o 
depositante e o beneficiário são a mesma pessoa.

O fato é que, das atuais 195 milhões de contas do FGTS, 85%  
têm saldo médio inferior a R$ 1.000,00. Isso se deve ao fato dos recursos já 
terem sido sacados para serem utilizados principalmente na contratação de 
crédito para aquisição da casa própria. Com efeito, entre 2010 e 2011 foi 
realizado 1,7 milhão de saques em contas vinculadas, com um total de quase 
R$ 12 bilhões de recursos do FGTS utilizados pelos mutuários para habitação.
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A alteração ora proposta teria um grave efeito oneroso sobre os 
contratos de financiamento imobiliário, pois implicariam na revisão desses 
contratos a fim de garantir o equilíbrio financeiro do Fundo. Calcula-se que a 
substituição da TR pelo IPCA como índice de correção das contas vinculadas, 
como é proposto, implicará na elevação da taxa média dos contratos de 
financiamento imobiliário de 6% para até 11% ao ano, impossibilitando, 
inclusive, financiamentos especiais do FGTS com índices de até 5% ao ano 
que não poderiam mais subsistir.

Considerando que, do crédito habitacional originado entre janeiro 
e julho de 2011, 83,5% do valor total (R$ 6,3 Bilhões) fora destinado as 
famílias com renda até 5 (cinco) salários mínimos e 87,2% dos contratos 
firmados foram celebrados por mutuários que percebem renda familiar até R$ 
2.725,00, podemos constatar também que seria a população de menor renda a 
maior prejudicada.

Ou seja, a despeito da boa intenção original manifesta no projeto 
em tela, estaríamos, na verdade, promovendo um amplo inadimplemento 
dessas famílias, com o risco real de perda da casa própria e retrocesso nas 
conquistas da política habitacional nos últimos anos.

Importante lembrar também que não são só os titulares de contas 
junto ao FGTS que têm acesso ao crédito para aquisição da casa própria. Num 
país em que o emprego informal, sem carteira assinada, é uma realidade, 
podemos prever que além do cotista, uma parcela expressiva da população 
seria prejudicada, inclusive porque o recurso é utilizado também para as 
políticas de saneamento e de infra-estrutura. Vale dizer que nos últimos 8 
anos R$ 120,2 Bilhões em recursos foram destinados a essas finalidades, 
gerando 6 milhões de empregos e beneficiando 147 milhões de pessoas.

Por fim, o FGTS é um fundo financeiro formado pela 
contribuição mensal de empregadores aos seus empregados mediante depósito 
em conta vinculada individual de cada trabalhador. É um fundo de natureza 
privada, sob gestão pública. Se por um lado estes recursos são patrimônio do 
trabalhador, por um lado, cumprem importante função econômica e social, em 
especial, beneficiando a milhões de trabalhadores com um acesso mais 
favorável ao crédito para aquisição da tão sonhada casa própria. E nesse 
sentido, entendo que a proposição em discussão coloca em risco esse 
importante propósito.
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III – VOTO

Em vista do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado nº 193, de 2008.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora


